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ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0043259319

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 465/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.015410/2023-42

Objeto: Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por item e por grupo para aquisição de bens e

serviços comuns. Visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo- "TÊXTEIS" -

(Materiais Médico-Hospitalares/Penso -"TÊXTEIS" - (Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Algodão

Hidrófilo 500 g, Atadura de Crepe 10 cm, Atadura Gessada 10 cm, Atadura de Algodão Ortopédica 10 cm

e outros) - EXERCÍCIO 2023/2024.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação, POR ITEM E POR LOTE. (PARA OS ITENS 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10,

13, 15, 16, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 37, 39, 41, 42, 46, 47, 57, 58, 60, 61, 62 e

LOTE 01, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.

PARA OS DEMAIS ITENS E LOTE 02adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP,

Microempresas - ME e equiparadas).

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 32.962.405,10

Data de Abertura: 27 deNovembro de 2023 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 07 de Novembro de 2023.

Bruna Karen Borges Rodrigues

Pregoeira/ SUPEL-RO

Protocolo 0042359678

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 319/ 2023

Data da Homologação: 09/ 11/2023 Processo nº 0025.000481/ 2023-70

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
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A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL;

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado;

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado;

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro;

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor;

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado;

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013;

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata;

Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar que o

beneficiário entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP, por

comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho e

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;
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A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições;

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

4

Distribuidor de Calcário e

Fertilizante, EQUIVALENTE

TÉCNICO OU DE MELHOR

QUALIDADE, SUPERIOR E
COM

AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS,

com capacidade de 3000 kg, e

volume de carga de 1,6m³, com

esteira de 400 mm, peso de

780 kg, faixa de distribuição de

7 a 14 mts, rodado fixo, roda

aro 16” com pneus 7.50x 16”,

vazão regulável 16.300 L/ há,

com fundo dosador com 2

discos com mínimo 05 palhetas,

compatível com trator de no

mínimo 50 cv. Deverá

apresentar os manuais de

garantia em português.

Garantia mínima de 12 meses,

com assistência técnica física

devidamente homologada pelo

fabricante no Estado de

Rondônia, sendo uma na Capital

e Outra no Interior.

52 UND PICCIN
R$

52.534,94

R$

28.846,15
-45,09

TRACTOR-

TERRA PECAS P/

TRATORES LTDA
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5

Distribuidor Rotativo de

calcário, sementes e adubos

EQUIVALENTE TÉCNICO OU DE

MELHOR QUALIDADE,

SUPERIOR E COM AS

ESPECIFICAÇÕES

MINIMAS, com capacidade

mínima para 600 L., largura de

distribuição mínima de 09

Metros, reservatório e

polietileno virgem, fundo

dosador em inox, com agitador

para calcário e controle de

dosagem. Deverá apresentar os

manuais de garantia em

português. Garantia mínima de

12 meses. com assistência

técnica física devidamente

homologada pelo fabricante no

Estado de Rondônia, sendo uma

na Capital e Outra no Interior.

52 UND INCOMAGRI
R$

11.386,34
R$ 5.619,00 -50,65

HILGERT & CIA

LTDA

10

Sulcador tipo bico de pato de

uma linha, EQUIVALENTE

TÉCNICO OU DE MELHOR

QUALIDADE, SUPERIOR E COM

AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS,

modelo

acoplável a trator agrícola de

65 a 80 CV, com largura

mínima de 900mm . Com

capacidade de corte (abertura

de asa) para abertura de sulco

com no mínimo 350mm e no

máximo 800mm de

profundidade, por no mínimo

400mm e no máximo 600mm

de largura total de corte.

Característica adicional: sem

adubadeira. Deverá apresentar

os manuais de garantia em

português.

Garantia mínima de 12 meses,

com assistência técnica física

devidamente homologada pelo

fabricante no Estado de

Rondônia, sendo uma na Capital

e Outra no Interior.

52 UND JZ
R$

3.532,02
R$ 2.646,00 -25,09

VINCITA

COMERCIO DE

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS

LTDA
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13

Plantadeira de mudas de café

de arrasto: EQUIVALENTE

TÉCNICO OU DE MELHOR

QUALIDADE, SUPERIOR E

COM AS ESPECIFICAÇÕES

MINIMAS, acoplável a trator de

no mínimo 65 CV; Para mudas

de no mínimo de no mínimo

20cm altura, oriundas de

produção via tubetes; Com

estrutura de bandejas giratórias

porta tubetes, com toldo de

proteção solar; Com

capacidade mínima de 01 linha

de plantio, cada uma com

sistema de suspensão

independente; e que possibilite

regulagem de distância entre

as linhas e entre plantas.

Deverá apresentar os manuais

de garantia em português.

Garantia mínima de 12 meses,

com assistência técnica física

devidamente homologada pelo

fabricante no Estado de

Rondônia, sendo uma na Capital

e Outra no Interior.

100 UND BUDNY .
R$

92.078,25

R$

89.000,00
-3,34

TLM

COMERCIAL

LTDA

15

Carreta Agrícola- Madeira-

Carroceria em madeira

resistente (madeira de

Lei),EQUIVALENTE TÉCNICO OU

DE MELHOR QUALIDADE,

SUPERIOR E COM AS

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS, com

dimensões mínimas:

comprimento 3,0 m, largura

1,8m e altura0,4m , capacidade

de carga de 4 toneladas, com 2

eixos e 4 pneus novos, aro 16.

Deverá apresentar os manuais

de garantia em português.

Garantia mínima de 12 meses,

com assistência técnica física

devidamente homologada pelo

fabricante no Estado de

Rondônia, sendo uma na Capital

e Outra no Interior.

52 UND MAQTRON
R$

26.043,06

R$

14.498,00
-44,33

BRAVO

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

E SERVICOS

LTDA
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20

Perfurador de solo

EQUIVALENTE TÉCNICO OU DE

MELHOR QUALIDADE,

SUPERIOR E COM AS

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS, com

brocas com o mínimo de 9, 12

e 18 polegadas ,

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE

0,7M, com engate completo no

hidráulico traseiro e cardam

entregue montado. Deverá

apresentar os manuais de

garantia em português.

Garantia mínima de 12 meses,

com assistência técnica física

devidamente homologada pelo

fabricante no Estado de

Rondônia, sendo uma na Capital

e Outra no Interior.

30 UND CIMAG
R$

15.784,54
R$ 8.220,00 -47,92

HILGERT & CIA

LTDA

22

Grade Niveladora Controle

Remoto 28X20X4,50 MM,

EQUIVALENTE TÉCNICO OU DE

MELHOR QUALIDADE,

SUPERIOR E COM AS

ESPECIFICAÇÕES
MINIMAS,

espaçamento entre disco de

195 mm, largura de trabalho

2650 mm, peso máximo de

1500 kg, , diâmetro do eixo 1.1/

4”, compatível com tratores de

75 a 85 cv, , com cilindro

hidráulico no cabeçalho,

mancal a graxa . Deverá

apresentar os manuais de

garantia em português.

Garantia mínima de 12 meses,

com assistência técnica física

devidamente homologada pelo

fabricante no Estado de

Rondônia, sendo uma na Capital

e Outra no Interior.

52 UND
KLR-

KOHLER

R$

52.966,43

R$

22.692,30
-57,16

KOHLER

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

10.408.092/

0001-05

TRACTOR-TERRA PECAS

P/ TRATORES LTDA

RUA TENENTE ANTÔNIO

JOÃO, 972 - PRIMAVERA

JI-PARANA -

RO

HIGOR RAFAEL DE

O. ARAÚJO
(69) 99251-5800

22.881.858/

0001-45
HILGERT & CIA LTDA

MARECHAL RONDON, 1327

- CENTRO

JI-PARANA -

RO

JOSÉ VIDAL

HILGERT

(69) 98436-5714

/ 3411-5500

49.461.961/

0001-92

VINCITA COMERCIO DE

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

AV. PROFESSOR MANOEL

JOSE PEDROSO, 1652 -

PARQUE BAHIA

COTIA - SP

ALEXANDRE

ASSUMPÇÃO

MARTINS

CARNEIRO

(61) 3223-0111 /

99681-7676
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24.758.964/

0001-61
TLM COMERCIAL LTDA

RUA 30 DE DEZEMBRO, 265

- JARDIM ELIZABETH
ICARA - SC

RAFAEL CORNEO

ZACCARON
(48) 3432-6811

37.984.150/

0001-97

BRAVO COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS E

SERVICOS LTDA

QUADRA 11, CONJUNTO D,

LOTE 12 - SOBRADINHO

BRASILIA -

DF

HUGO ALEXANDRE

JACÓ DE SOUZA

(61) 3591-0405 /

3591-2959 / 8242

0000

92.264.472/

0001-70

KOHLER IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

SANTA AUGUSTA , - 2°

DISTRITO DE SÃO

LOURENÇO DO SUL

SAO

LOURENCO

DO SUL - RS

EDUARDO

MADRUGA GOMES

(53) 98137-0714

/ 99167-1520

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0043410495

AVISO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0025.000481/2023-70

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS - SEAGRI

AVISO DE CANCELAMENTO DE ITEM

A Superintendência Estadual de Compras eLicitações – SUPEL torna público aos interessados, que foI cancelado

para a empresa TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS LTDA o item: 15 (Carreta Agrícola- Madeira) pertencente à Ata

de Registro de Preços nº 261/2023 publicada no Diário Oficial do Estado – DOE - edição do dia 05/10/2023, de acordo

com o novo Termo de Adjudicação anexo aos autos, bem como, de acordo com o previsto no Artigo 25, inciso I, do

Decreto Estadual 18.340/2013.

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2023.

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Protocolo 0043410401

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

- SEPAT

Portaria nº 313 de 08 de novembro de 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que são delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

bem como no Decreto nº 23.273 de 15 de outubro de 2018 que estabelece as ações a serem cumprida pelas Unidades

de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

RESOLVE:

Art. 1º. REMARCAR o gozo de férias do servidor abaixo relacionado:

PAULO ALVES, Cargo de ASSESSOR, matrícula n.º xxxxx317, pertencente ao quadro de pessoal desta Secretaria

de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, programado 10 dias para 01/11/2023 á 10/11/2023 ,ficando

o gozo para ser usufruído no período de 10 dias em 02/10/2023 á 11/10/2023, referente ao exercício de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR


